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da Saúde com participação da coordenação estadual de Hanse-
níase do Rio de Janeiro e de diversas municipalidades.

Essas são ações da SBDRJ para fora dos seus muros, mas para 
que tenham a continuidade e o vigor necessários, também precisa-
mos cuidar da nossa saúde interna. É notório que a SBDRJ desem-
penha há décadas relevantes serviços na educação médica conti-
nuada de seus associados, com conteúdo de qualidade superior e 
preços bastante subsidiados. Isso é possível graças à generosidade 
de palestrantes que doam o seu conhecimento em benefício da co-
letividade e da capitação de patrocínios junto à indústria farmacêu-
tica e de equipamentos. É uma verdadeira situação ganha-ganha: os 
associados usufruem de eventos de alta qualidade a preços baixos, 
alguns inclusive gratuitos, e ainda contribui para a saúde financeira 
da instituição da qual faz parte e pela qual é representado.

Nos últimos tempos, tem ocorrido grande proliferação de 
grandes congressos privados, que disputam público, calendário e, 
principalmente, patrocínios com a SBD nacional e regionais. Por 
vezes, esses eventos se travestem de eventos institucionais, mas 
na realidade são realizados por empresas sem nenhuma represen-
tatividade associativa, personalidades jurídicas privadas empreen-
dendo neste ramo. Infelizmente, é frequente que esses eventos se 
associem a colegas que historicamente ocuparam cargos eletivos 
na SBD, contribuindo para o confundimento de associados e patro-
cinadores. Um verdadeiro processo de autofagia institucional.

Quando um associado participa de um evento da SBD, tem 
a garantia de alta qualidade, sabendo que eventuais resultados 
financeiros positivos serão obrigatoriamente investidos na sua 
própria instituição. Um ciclo virtuoso! O contrário ocorre em re-
lação aos congressos privados, que auferem rendimentos para 
terceiros. Parte deste montante pode, inclusive, ser reinvestido 
em mais eventos antagônicos aos interesses da instituição. 

O fortalecimento da SBD se faz a partir do sentimento de per-
tencimento de cada associado. A instituição somos nós mesmos. 
Somos os únicos responsáveis por ela. É imprescindível que te-
nhamos coerência e façamos opções sustentáveis em relação as 
atividades científicas que iremos prestigiar. n

EDITORIAL

Thiago Jeunon
Presidente da SBDRJ

Nesta edição do Rio Dermatológico, o assunto de capa é a ba-
talha judicial que a dermatologia vem enfrentando para combater 
resoluções de diversos conselhos profissionais. Elas afrontam a 
lei do ato médico e submetem a população ao risco de realização 
de procedimentos complexos por atores sem o treinamento e a 
habilitação minimamente necessários.

Esta invasão de competências ocorre em várias áreas da der-
matologia. No entanto, é inegável que a grande maioria envolve 
a cosmiatria. A SBD nacional e as regionais têm atuado diligente-
mente em várias frentes, com representações junto aos conse-
lhos de classe, vigilâncias sanitárias, Ministério Público e, claro, 
sendo parte ativa em ações nos tribunais de justiça. A via judicial 
tem trazido resultados significativos, mas infelizmente é muito 
mais lenta do que gostaríamos e repleta de idas e vindas.

Enquanto as medidas litigantes não entregam resultados 
definitivos, ações de representação política e monitoramento 
frente aos poderes executivos e legislativos nos âmbitos federal, 
estaduais e municipais, são imprescindíveis para que possamos 
orientar processos e não ser surpreendidos negativamente com 
medidas que prejudiquem a dermatologia, a medicina e, o mais 
importante de tudo, a saúde e a segurança da população. 

A ocupação dos espaços na imprensa e em ações direcio-
nadas à sociedade civil é igualmente importante. Tais medidas 
fomentam o reconhecimento do médico dermatologista como o 
responsável pelo diagnóstico e tratamento clínico e cirúrgico das 
doenças da pele, seus anexos e apêndices, além de não permitir o 
surgimento de vácuo que certamente seria ocupado por outrem. 

Exemplos recentes deste engajamento por parte da SBDRJ 
foram: (1) reuniões realizadas junto à RioFarmes para otimizar o 
fluxo de dispensação de medicamentos especiais aos pacientes 
dermatológicos, (2) reunião com representantes da Secretaria 
Estadual de Turismo, para integrar projeto de desenvolvimento 
do turismo médico no estado, quando obtivemos a prerrogativa 
de responder com exclusividade pela divulgação de serviços que 
incluam o diagnóstico e o tratamento clínico e cirúrgico das con-
dições dermatológicas mórbidas e inestéticas, (3) reunião com 
representante de site de indexação e divulgação de serviços mé-
dicos, orientando sobre a necessidade de exigir RQE em derma-
tologia para assinantes que pretendam divulgar a especialidade, 
(4) reunião com a vigilância sanitária municipal, obtendo esclare-
cimentos sobre o processo de licenciamento de clínicas e consul-
tórios, (5) reunião com a associação de pacientes portadores de 
psoríase (PSORIERJ) para programação de atividades educativas 
conjuntas no dia nacional dedicado à doença e (6) atuação da so-
ciedade junto ao projeto Roda-Hans – uma iniciativa do Ministério 

Desafios da DermatologiaDesafios da Dermatologia
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Participantes: 300
Palestra principal: Vacinação em pacientes 
dermatológicos - Drª Tânia Petraglia (RJ)
Casos clínicos apresentados: 10
Caso vencedor: Lesões de aspecto anular no pênfigo 
foliáceo
Autores do caso: Vanessa Costa Mazala, Amanara 
Suellen Cordeiro, Marina Araújo Fonte Boa, Clarissa Vita 
Campos, Egon Daxbacher e Thiago Jeunon
Instituição: Hospital Federal de Bonsucesso

Maio

Participantes: 270
Palestra principal: Curso online de Micologia Utilizando 
Metodologia de Aprendizagem Ativa: Quebrando 
Paradigmas - Dra. Regina Schechtman
Casos clínicos apresentados: 6
Caso vencedor: Diagnóstico diferencial de nódulo axilar
Autores do caso: Beatriz Baptista Abreu da Silva, 
Suellen Ramos de Oliveira, João Pedro Cabrera Pereira, 
Thiago Jeunon, Egon Daxbacher e Clarissa Vita Campos
Instituição: Hospital Federal de Bonsucesso

Abril

Participantes: 270
Palestras principais: Novidades do Meeting da AAD 
- Dr. Daniel Fernandes Melo e Novidades do WORLD 
CONGRESS FOR HAIR RESEARCH - Dr. Rodrigo Pirmez
Casos clínicos apresentados: 8
Caso vencedor: Erupção bolhosa hemorrágica 
exuberante
Autores do caso: Rita Fernanda Cortez de Almeida, 
Mariana Meyer Bastos de Souza Rocha, Vanessa Costa 
Mazala, Egon Daxbacher, Thiago Jeunon e Clarissa Vita 
Campos
Instituição: Hospital Federal de Bonsucesso

Junho

Reuniões mensais

Fotos: Laura Jeunon
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5ª edição do Terario promove interface entre a 
dermatologia e outras especialidades

O TeraRio deste ano foi um sucesso! O evento, que teve 
522 inscritos, aconteceu nos dias 12 e 13 de abril, no 
hotel Windsor Oceânico, na Barra da Tijuca. Em sua 

5ª edição, o congresso bienal voltado para terapêutica con-
tou com uma grade bem abrangente e bastante tempo para 
discussão após as aulas - o que já se tornou um sucesso 
entre os participantes do evento.

“O modelo do TeraRio é bem interessante, porque 
tem uma aula curta e uma discussão bem alonga-
da, o que possibilita contemplar a maior parte das 
dúvidas da plateia”, comentou o dermatologista Daniel 
Fernandes, que atuou como moderador na discussão sobre 
nutracêuticos nas alopecias.

Ao selecionar os temas da programação, a comissão 
científica se preocupou em incluir bastante cosmiatria, clíni-
ca, novidades de terapêutica e procedimentos variados, ten-
do sempre como objetivo melhorar a rotina do consultório.

Na programação do primeiro dia, foram apresentados 
tópicos que promovem a comunicação entre a dermatologia 
e a oncologia, como a nova forma de tratar carcinoma baso-
celular e as reações cutâneas causadas pela imunoterapia.

Ainda, houve uma discussão a respeito das melhores 
condutas diante de casos apresentados e atualizações so-
bre vitiligo, eritema, hipercromias da acne e outras doenças 
comuns do dia a dia do dermatologista.

/ TERARIO

“Em um paciente que possui vitiligo extenso em 
progressão, há um processo de microinflamação. 
Todo o tegumento está afetado, mesmo que você não 
veja a lesão”, explicou a dermatologista Daniela Antelo, 
que ministrou uma aula sobre vitiligo.

No segundo dia, a plateia acompanhou um debate so-
bre o passo a passo no manejo da vasculite dos pequenos 
vasos da pele, em uma interface com a reumatologia. Tam-
bém ampliou seus conhecimentos em doenças infecciosas a 
partir de uma discussão sobre vacinação para HPV e herpes 
zoster, com a presença de infectologistas.

Em uma mesa-redonda, foram analisadas as evidên-
cias e experiências de microagulhamento, MMP® e intra-
dermoterapia, assuntos importantes na área das doenças 
do couro cabeludo. 

Dois dias de muito aprendizado e atualizações em temas 
importantes da dermatologia: este foi o resultado proporcio-
nado pelo TeraRio aos seus participantes. n

	 Acesse as aulas dos palestrantes:
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Coordenadores do Evento: Egon Daxbacher, Juliana Corrêa, Thiago Jeunon, Ana Luisa Sampaio e Luiza Guedes



Dois dias inteiros dedicados ao futuro da dermatologia: 
nos dias 28 e 29 de junho aconteceu o primeiro Simpó-
sio de Biológicos da SBDRJ, que abordou temas como 

medicamentos imunossupressores, biológicos e terapias-alvo.
Com mais de 200 participantes, o evento, sediado no 

hotel Prodigy, apresentou discussões sobre dermatoses tra-
tadas com biológicos em pacientes portadores de hepatite 
e HIV. Outros temas abordados foram a terapia imunossu-
pressora, quais pacientes devem usar anti- interleucinas, 
terapias-alvo no melanoma e imunoterapia no tratamento de 
carcinoma de células de Merkel.

Gleison Duarte foi um dos palestrantes do primeiro blo-
co (Introdução ao uso dos medicamentos biológicos) e falou 
sobre as indicações de biológicos em psoríase. “Interessante 
mostrarmos, neste momento, que existem diversas drogas, 
aplicadas em diferentes cenários, cada cenário com uma me-
lhor droga, e isso envolve um conhecimento basal da imunolo-
gia, do perfil e da performance de cada uma dessas drogas.”

No segundo bloco, reservado para terapia imunossupres-
sora e anti-TNF alfa, Jane Neffá explicou que, no momento 
de definir qual o melhor tratamento, os aspectos psicosso-
ciais são relevantes. “Quanto mais dados você tiver, quanto 
mais você conhecer a história de seu paciente, melhor será 

SIMPÓSIO DE BIOLÓGICOS \

I Simpósio de Biológicos: sejam bem-vindos ao 
futuro da dermatologia

seu tratamento”, afirmou ela que, em seguida, apresentou 
os índices para quantificar a gravidade e padronizar a avalia-
ção (BSA, PASI, DLQI e NAPSI).

No sábado, no bloco destinado ao melanoma, a onco-
logista Flora Lino, que ministrou a aula de “Imunoterapia 
no Melanoma”, afirmou que este é um assunto bastante 
extenso, com muitas inovações. Segundo ela, de 2011 até 
o momento muita coisa mudou no tratamento do mela-
noma, em parte pela incorporação da imunoterapia para 
esses pacientes, o que acabou alterando completamente 
os resultados de outrora.

“Estamos em um momento de mudança de cultura. 
Agora, idealmente, o paciente deve ser avaliado pelo 
oncologista, pelo cirurgião e pelo dermatologista, 
justamente para que possamos considerar qual seu 
prognóstico e observar se tem ou não indicação de 
realizar o tratamento adjuvante. Um tratamento mul-
tidisciplinar e que cada vez mais envolve todas as es-
pecialidades que tratam melanoma.”

Ao final do evento, os participantes eram só elogios. “Excep-
cional! A qualidade dos palestrantes, a organização do evento, o 
local... Thiago e toda a sua diretoria estão de parabéns e estou 
muito satisfeito por ter participado”, avaliou Alexandre Gripp. n
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Com o lema “Renovar, Inovar e Resgatar”, o 74º Con-
gresso Brasileiro de Dermatologia (DermatoRio 2019) 
tem como meta aumentar o número de congressistas 

e o nível de satisfação do associado com o maior evento da 
Sociedade. Para isso, a Comissão Organizadora e a Diretoria 
da SBD pensaram em estratégias para atingir esse objetivo. 
A inclusão de novos talentos na programação, menor nú-
mero de salas e palestrantes por sessão, com aulas mais 
longas e mais tempo de discussão, além da participação do 
associado na escolha das temáticas a serem abordadas.

Tanto o planejamento quanto a organização do evento 
foram pensados minuciosamente, considerando desde as 
atividades científicas até as necessidades estruturais.

 “O trabalho está sendo desenvolvido para que tenha-
mos um congresso cheio e com oferta de atualização cien-
tífica de alto nível, trazendo muitas inovações. Espera-se 
maciça participação de nossos associados, em um evento 
mais barato e melhor localizado, no Windsor Convention & 
Expo Center - garantindo mais conforto e comodidade aos 
congressistas”, completa o tesoureiro da SBD e do Derma-
toRio 2019, Egon Daxbacher.

 No site do evento é possível acompanhar todos os pra-
zos, bem como a programação atualizada e outras informa-
ções de interesse do congressista.

“Este é o maior evento do nosso calendário dermatológi-
co, no qual temos a oportunidade de nos atualizar em todas 
as áreas da dermatologia. Convidados renomados, nacionais 
e internacionais, estarão presentes, trazendo todas as atua-

/ CONGRESSO BRASILEIRO

DermatoRio 2019: vem aí um novo congresso
Encontro ocorrerá no Windsor Convention & Expo Center, de 11 a 14 de setembro

lizações científicas. Teremos também a oportunidade de ti-
rar nossas dúvidas, além de fazer networking para ampliar 
nossa rede de contatos (nacional ou internacional). O pro-
grama científico foi elaborado com foco na melhor formação 
e informação dermatológicas. Portanto, vamos todos fazer 
crescer nossa SBD, apoiando esse grande evento, e dessa 
forma crescer dermatologicamente!”, convida a dermatolo-
gista Meire Brasil Parada, de São Paulo.

Painel de Procedimentos ao Vivo

O encontro contemplará os cursos práticos de cosmia-
tria no pré-congresso, além de cursos teóricos com vídeo. 
Segundo o presidente Mario Serra, a intenção é estimular a 
criação de cursos que abordem procedimentos cosmiátricos 
ou cirúrgicos, bem como o resgate da apresentação ao vivo 
dos casos clínicos, teses e trabalhos de investigação, com 
tempo para sua discussão.

 “Como os cursos práticos de preenchimento e toxina fo-
ram os primeiros a esgotar as vagas, decidimos criar o Painel 
de Procedimentos ao Vivo (PPV), no dia 13 de setembro pela 
manhã. Pretendemos, com isso, proporcionar a um maior nú-
mero de congressistas a oportunidade de entrar em contato 
com novas técnicas e produtos utilizados por expoentes da 
cosmiatria nacional”, comenta Mario Serra.

Fazem parte da programação sessões especiais sobre 
temas em destaque, “Como eu trato”, mesas-redondas com 
especialistas que falarão sobre suas experiências em assun-
tos específicos com mais tempo para discussão, além de 
simpósios sessões e palestras magistrais. n

Acesse o site
do evento:Convidados internacionais

Toby
Maurer

Lemperle 
Gottfried

Adilson 
Costa

Samantha 
Guerra

Tomecki 
Kenneth

Martin 
Sangueza
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Aconteceu na SBDRJ

Reunião Mensal  - Maio Reunião Mensal  - Abril
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Uma luta médica em defesa da saúde pública

A batalha da 
dermatologia
na Justiça

Acompanhe as
decisões da Justiça

Consulte a Lei do
Ato Médico na íntegra
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“A luta pela verdade deve ter precedência so-
bre todas as outras.” A frase, proferida pelo 
físico alemão Albert Einstein, sintetiza perfeita-

mente a situação enfrentada pelos médicos nos últimos anos, 
contra a realização de procedimentos estéticos invasivos por 
profissionais não-médicos. Um problema de saúde pública, 
que ganha novos contornos - e novas vítimas - a cada dia.

Para interromper este processo e proteger a população, 
a vítima mais afetada, a Sociedade Brasileira de Dermato-
logia (SBD) vem trabalhando incansavelmente nos últimos 
anos, utilizando estratégias jurídicas - como denunciar as 
práticas e conscientizar os órgãos que acolhem essas de-
mandas, com informações técnicas sobre a gravidade e o 
risco que corre a população quando atendida por um não-
-médico. Em paralelo, são realizadas campanhas informati-
vas, com a ajuda da imprensa e das redes sociais, alertando 
para a gravidade desse fato.

Em fevereiro deste ano, por exemplo, a Justiça Federal 
(em Brasília) acatou uma solicitação da SBD e designou a 
suspensão de uma Resolução do Conselho Federal de Far-
mácia (CFF), que autorizava estes profissionais a atuarem na 
área da saúde estética.

Documento oficializado junto ao MPF tem mais de 
800 denúncias

Em maio, a SBD oficializou, junto ao Ministério Público Fe-
deral (MPF), um documento apresentando a situação, com so-
licitações de providências e a informação de que mais de 800 
denúncias de prática irregular de procedimentos foram enviadas 
às Vigilâncias Sanitárias de Estados e Municípios, aos Minis-
térios Públicos Estaduais e aos conselhos de profissionais de 
saúde não-médicos, entre maio de 2017 e abril de 2019. Dessas 
800, algumas resultaram em ações civis públicas, outras em 
termos de ajustamento de conduta ou em condenações éticas.

“O que está ocorrendo atualmente, no campo dos proce-
dimentos estéticos, é a tentativa de invasão das competên-
cias exclusivas dos médicos por outras categorias profissio-
nais. Temos a convicção de que essas ações são abusivas e 
ilegais, pois uma resolução de conselho não tem poder para 
alterar uma lei. Isso é uma verdade inequívoca! No entanto, 
entre a ação e a reação existe um espaço de tempo”, explica 
Sérgio Palma, presidente da SBD.

Somente a Justiça pode interromper este movimento. 
Contudo, é importante ter em mente que tudo depende 

da decisão de um magistrado. Desta maneira, para o pre-
sidente, é preciso oferecer a esse agente público todas as 
informações possíveis, ajudá-lo a entender o caso e suas 
implicações e aguardar um posicionamento.

“Via de regra, os juízes têm compreendido o problema 
e se posicionam alinhados com os dermatologistas. No en-
tanto, como vivemos num Estado democrático de direito, 
precisamos entender que os outros profissionais têm a pos-
sibilidade de apelar e pedir a revisão de liminares ou senten-
ças. Ou seja, falamos de uma batalha de longo prazo, de um 
processo de muitos meses ou anos. Quem não compreende 
esse contexto, vive em um mundo alternativo, onde as re-
gras do mundo real não se aplicam”, afirma o presidente.

Avanços
Resultado da luta de mais de uma década, a versão em 

vigor da Lei nº 12.842/13, conhecida como Lei do Ato Mé-
dico, é uma importante referência para a área médica, pois 
regula e especifica os procedimentos que devem ser realiza-
dos exclusivamente por médicos. A lei protege a integridade 
da população e também o trabalho confiado aos médicos.

Para Sérgio Palma, a versão sancionada pela então 
presidente Dilma Rousseff não é a ideal, pois a classe mé-
dica merecia um conjunto de regras mais amplo e claro, 
que impusesse limites às pretensões de outras catego-
rias. Entretanto, a lei tem seu valor como marco para o 
exercício da profissão médica. 

“A presidente se curvou ao lobby de determinados seg-
mentos e fez vetos em artigos importantes, no texto aprova-
do pelo Congresso. Porém, mesmo com todos os cortes, o 
texto ainda nos garante aspectos fundamentais para o exer-
cício da medicina”, diz.

Falamos de uma batalha de 
longo prazo, de um processo
de muitos meses ou anos. Quem 
não compreende esse contexto, 
vive em um mundo alternativo, 
onde as regras do mundo real 
não se aplicam.
Sergio Palma
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Segundo ele, é preciso estudar a lei e buscar sua aplicação 
nos contextos necessários. “Importante dizer que magistrados 
e membros do Ministério Público, em sua maioria, compreen-
dem sua importância e a respeitam. Cabe a nós, médicos, 
também reconhecê-la como um instrumento de defesa de 
nossa categoria, o que não significa cruzar os braços e deixar 
de lado a luta por temas de nosso interesse”, complementa.

Com o objetivo de defender os interesses dos médicos e 
da população, o Conselho Federal de Medicina (CFM) criou 
a Comissão Jurídica de Defesa ao Ato Médico, formada por 
representantes de diversas associações. Atualmente, a SBD 
possui uma das melhores atuações jurídicas em defesa do 
ato médico, dentre todas as entidades médicas e, por isso, 
tem contribuído de forma muito ativa com esse grupo. 

No momento, a SBD participa - como autora ou assis-
tente - de mais de treze processos, com os mais variados 
temas, que tramitam no Poder Judiciário. Os resultados? 
Liminares cancelando cursos realizados por não-médicos e 
até a suspensão de resoluções de conselhos de classe, que 
autorizavam a prática de atos privativos a médicos.

Além disso, o deputado federal Fred Costa (PATRI-MG) 
apresentou, em março, o Projeto de Lei n. 1559/2019, que 
dispõe sobre o reconhecimento da área de estética e cos-
metologia e/ou saúde estética aos profissionais da saúde, 

tema que está sob monitoramento da SBD. Juntamente com 
as assessorias jurídica e parlamentar, os diretores da SBD 
têm buscado sensibilizar o político responsável pelas propos-
tas, e também outros. 

Como a união dos médicos é a chave para o sucesso 
desta batalha, em determinadas circunstâncias a SBD se 
reúne com outras instituições - como a Associação Médica 
Brasileira (AMB) e a Sociedade Brasileira de Cirurgia Plástica 
(SBCP), a fim de alinhar estratégias e congregar forças no 
enfrentamento dos adversários comuns.

“É preciso lembrar que, antes de sermos dermatologis-
tas ou cirurgiões plásticos, somos médicos. Ou seja, temos 
muito mais pontos de convergência do que de divergência”, 

Mais de 800 denúncias
de prática irregular de procedimentos reunidas 
entre 2017 e 2019;

Estados com maior número de ações:

São Paulo ocupa a 1ª posição, com

199 denúncias,

seguido por Minas Gerais, com 94 e

do Rio de Janeiro, com a 3ª posição

e 88 ações;

Há mais de 13 processos 
tramitando no Poder 
Judiciário, com a participação da SBD.

AÇÕES, INTENÇÕES E PLANEJAMENTO: AS 
PERSPECTIVAS DO PRESIDENTE DA SBD

Que medidas estão sendo tomadas, durante sua 
gestão, para defender o dermatologista?

Sérgio Palma: Nossa gestão tem como objetivo forta-
lecer o processo de defesa profissional dos dermatologis-
tas. Isso significa que queremos ampliar nossas frentes de 
luta no âmbito do Judiciário, procurando fazer o contraponto 
às tentativas de invasão de competências promovidas por 
não-médicos em todas as instâncias. Também temos a in-
tenção de aumentar a capacidade de articulação da SBD no 
Congresso Nacional e junto aos tomadores de decisão. Não 
queremos mais delegar a outras entidades esse trabalho, 
mas estar em campo fazendo as ações esperadas. Para 
aperfeiçoar nossa defesa profissional, pretendemos ainda 
reforçar nossa comunicação, dando maior visibilidade ao tra-
balho que já tem sido realizado, e estar cada vez mais próxi-
mos dos dermatologistas, entendendo suas necessidades e 
buscando soluções para os problemas que apontam.

O que ainda precisa ser feito?
Sergio Palma: Monitorar, planejar, sensibilizar, agir. 

Essas ações devem ser desenvolvidas de forma perma-
nente e simultânea, para que possamos enfrentar os abu-
sos de outras categorias. Com a união da categoria, sob 
a liderança da SBD, teremos condições de avançar e de-
fender nossa especialidade.
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reitera Palma, que explica que isso não significa abrir mão 
de questões importantes para a especialidade. “Pelo contrá-
rio, é agir de modo racional, somando recursos e expertises 
quando temos um objetivo comum e trabalhar em função de 
interesses específicos, com ética e transparência, em fun-
ção de temas que assim o exigirem”, completa.

Desafios e objetivos 
Nesta luta, o maior desafio é a obtenção de provas ro-

bustas de atuações irregulares. Muitas representações são 

arquivadas - ou por corporativismo ou pela falha nas provas 
reunidas. Ademais, contribui a isso a lentidão do Judiciário 
e a burocracia dos órgãos de fiscalização além, é claro, da 
ausência de interesse no assunto, visto como briga de clas-
se e não como defesa da saúde pública. “Por isso, é es-
sencial contar com a ajuda de todos os dermatologistas na 
realização das denúncias que, preferencialmente, devem vir 
amparadas por provas, para que possamos continuar e aper-
feiçoar nosso trabalho”, ressalta o presidente. n

Como
denunciar?

Formalize a denúncia

Envie o material

O dermatologista deverá obter provas como: cópias de receitas; 
propagandas; fotos; depoimentos de pacientes; reportagens; links de 
mídias sociais e sites; endereço; demais informações que possam 
auxiliar na identificação da atuação do profissional não-médico.

Todo material colhido deverá ser encaminhado ao Departamento Jurídico 
da SBD, através do e-mail: defesaprofissional-juridico@sbd.org.br. 
Na mensagem, o médico dermatologista narrará no conteúdo os fatos, a 
cidade de atuação, as peculiaridades do caso e demais informações que 
considerar relevantes.

As medidas judiciais e extrajudiciais 
serão adotadas pelo departamento 
jurídico da SBD junto às autoridades 
públicas locais.

Levante provas

Aguarde

As informações do médico denunciante são mantidas em sigilo (anonimato)

Qualidade a

A DIVISÃO DO GRUPO UNIÃO QUÍMICA DEDICADA À  DERMATOLOGIA .

f lor da pele
4195B_UNQ19_An_Genom_Derma_21x5cm.indd   1 08/05/2019   19:12:25
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Diagnóstico diferencial de nódulo axilar

Relato de caso:
Paciente do sexo feminino, 62 anos, queixava-se de 

“caroço” na axila esquerda com início há aproximada-
mente 1 ano.  Ao exame apresentava nódulo eritemato-
so,  móvel e com área de retração (Figura 1), doloroso à 
palpação (Figura 2).

Foi solicitada Ultrassonografia (USG) que demons-
trou área de espessamento hipoecogênico subcutâneo 
na axila esquerda, com formação de aspecto nodular 
compatível com hidroadenite supurativa. Com base neste 
diagnóstico, a paciente foi tratada com antibioticoterapia 
tópica e oral, além de corticoide intralesional, porém não 
apresentou melhora. 

Após reavaliar o caso, optamos por realizar biópsia 
incisional, que evidenciou na derme profunda depósito 
sugestivo de corticoide intralesional e fileira de células 
epiteliais atípicas (Figura 3). Na derme média também 
foram observados aglomerados de células epiteliais atí-
picas (Figura 4), com panqueratina positiva (Figura 5), 
sugestivo de metástase cutânea.

Solicitamos exames de imagem, entre eles tomografia 
computadorizada, mamografia e USG  que não apresenta-
ram alterações. Realizamos nova biópsia excisional, que 
demonstrou infiltração generalizada na derme de células 

carcinomatosas (Figura 6), e nos cortes mais profundos 
observamos tecido glandular mamário ectópico (Figura 7 
e 8). A imuno-histoquímica foi positiva para estrogênio e 
negativa para progesterona e HER-2. Logo, concluímos se 
tratar de um carcinoma primário de mama ectópica com 
características de carcinoma ductal invasivo

Discussão: 
A mama é formada pelo espessamento do ectoderma 

entre a 5° e 6° semana de vida com formação de linha 
láctea, que se estende da axila a região inguinal. Ela re-
gride entre a 7° e 8° semana, e a falha nessa regressão 
irá formar a mama ectópica. 4

A mama ectópica está sujeita aos mesmos processos 
fisiopatológicos da mama tópica, porém suas alterações 
malignas são mais frequentes que as doenças benignas. 
O câncer de mama ectópico é responsável por 0,3 a 0,6% 
de todos os cânceres de mama, e o carcinoma ductal 
infiltrante representa 50 a 70% destes casos. 5 

Sua apresentação clínica mais comum é a presença 
de nódulo subcutâneo unilateral de crescimento progres-
sivo irregular, eritematoso e endurecido, com ou sem a 
presença de mamilo e aréola.6

O diagnóstico é tardio na maioria do casos, com mé-
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Introdução:
O surgimento da mama ectópica é um evento raro. Possui in-
cidência de 0,4 a 6%, sendo mais comum nas mulheres.1 Seu 
surgimento ocorre após falha na regressão da linha láctea, e 

pode ser classificada em mama supranumerária ou tecido ma-
mário aberrante.2

A mama supranumerária pode ser composta por tecido glandu-
lar, mamilo e aréola. Possui um sistema organizado de ductos 
com comunicação para a pele. 2

A presença de glândula mamária isolada, próxima a mama tópi-
ca, e sem comunicação com a pele, é chamada de tecido ma-
mário aberrante. 2 Ela é responsável por aproximadamente 95% 
dos casos de cânceres de mama ectópica.3

Relatamos o caso de uma paciente apresentando nódulo axilar, 
sem história conhecida de mama ectópica, e diagnóstico inicial 
de hidroadenite supurativa. Após falha terapêutica foi realizado 
exame histopatológico  e exames de imagem, que evidencia-
ram a presença de carcinoma primário de mama ectópica

CASO VENCEDOR - ABRIL \
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Imagens do caso
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Figura 1) Nódulo eritematoso, móvel e com área de retração

Figura 3) Depósito com características compatíveis com corticoide 
injetável na derme profunda. Ao seu lado observamos fileiras 
de células epiteliais atípicas

Figura 7 - Tecido glandular mamário ectópico

dia de 40 meses. A USG é o exame inicial de escolha, 
e seus achados são de um nódulo irregular, hipoecóico, 
heterogêneo e mal definido, podendo ser visualizada a 
glândula mamária acessória.  A confirmação é feita pelo 
exame histopatológico.6,7

O tratamento segue as recomendações do câncer de 
mama. Não há consenso na literatura sobre excisão pro-
filática da mama ectópica, porém seu  prognóstico tende 
a ser pior devido a demora no diagnóstico.7

Este artigo visa atentar para o câncer de mama ec-
tópico, como um diagnóstico diferencial do nódulo axi-
lar, uma vez que seu diagnóstico tardio implica em maior 
chance de metástase, e consequentemente um pior prog-

nóstico para estes pacientes. n
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Lesões de aspecto anular no pênfigo foliáceo

Relato de caso:
Caso 1:

Mulher, 60 anos, atendida pela primeira vez no serviço em 
2011, com surgimento de lesões eritematosas no tronco, ab-
dome e membros superiores, associadas a prurido e ardência.

O exame dermatológico revelou placas eritemato-anula-
res e circinadas em abdome (figura 1A) e membros superio-
res com algumas vesículas e bolhas tensas (figura 1B).

A biópsia de uma lesão circinada sem bolhas evidenciou 
espongiose eosinofílica (figura 2A). Já a biópsia de uma le-
são bolhosa revelou clivagem intraepidérmica acantolítica 
na porção superior da camada espinhosa da epiderme (fi-
gura 2B). Na periferia da bolha, também foram observadas 
espongiose eosinofílica e neutrofílica (figura 2C), demons-
trando que ambos os achados representam expressões de 
um mesmo processo patológico.

Na imunofluorescência direta (IFD), observa-se positivi-
dade para IgG em padrão intraepidérmico intercelular com-
patível com pênfigo (figura 2D).

Atualmente, em uso de Metotrexato 20mg/semana e 
prednisona 40mg/dia com resposta satisfatória.

Caso 2:

Homem, 67 anos, iniciou há 4 meses lesões no couro 
cabeludo com progressão para tronco e membros, asso-
ciadas à queimação local. 

O exame dermatológico revelou placas eritemato-

-anulares com leve descamação e algumas lesões com 
vesículas e bolhas na periferia dessas, principalmente em 
membros (figura 3). 

A histopatologia de uma lesão bolhosa mostra clivagem 
intraepidérmica acantolítica na porção superior da camada 
espinhosa (figura 4A). Na periferia da bolha, há espongiose 
neutrofílica (figura 4B). 

Na IFD, nota-se positividade intraepidérmica em 
padrão intercelular para IgG e negatividade nas demais 
reações (figura 5). 

Após 2 meses, o paciente evoluiu bem com Metotrexato 
15mg/semana e prednisona 0,75mg/kg/dia.

Discussão: 
O primeiro caso de PF com lesões anulares foi descrito 

por Hashimoto et al. em 1983.² Em 1993, Chorzelski et al. 
descreveu um caso com histopatopatologia e IFD compatí-
veis com PF. Tal caso, manifestou-se como uma clínica atí-
pica com lesões anulares, ao qual foi questionado se seria 
uma nova entidade ou um novo subtipo de pênfigo.³ Assim, 
o autor sugeriu nomeá-la como dermatose acantolítica eri-
tema anular-símile.³

Já em 2014, foi publicado um novo caso com lesões anu-
lares com algumas vesículas, cujos achados da histopatolo-
gia e da IFD foram semelhantes ao PF e, além disso, foram 
detectados autoanticorpos antidesmogleína 1.4 Assim, os 
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Introdução:
O pênfigo foliáceo (PF) é uma doença cutânea auto-imune 
mediada por IgG.¹ Há produção de autoanticorpos que atin-
gem antígenos nos desmossomos contra desmogleína1, que 
se encontram, principalmente, nas camadas superiores da 
epiderme, levando a acantólise intraepidérmica alta.¹ Na 
clínica, manifestam-se geralmente com erosões superficiais 
e crostas, podendo estar presentes vesículas e bolhas fláci-
das.¹ As lesões se localizam preferencialmente na cabeça, 
pescoço e regiões seborreicas.¹ 
Neste trabalho, há o relato de dois casos de PF com aspec-
tos clínicos inusitados com lesões anulares e bolhas tensas.

CASO VENCEDOR - MAIO \



Rio Dermatológico   17

Figura 1A) Placas eritematosas 
de formato anular e circinadas em 
abdome; 1B) Lesões anulares em 
membro com algumas bolhas e 
vesículas tensas

Figura 3A e B) Placas eritemato-anulares em membros; 3C) Detalhe para lesão com vesículas e bolhas tensas na periferia

Use o Código QR para ver as 
refererências bibliográficas.

autores sugeriram que, pela semelhança clínica, histológica 
e pela limitação de identificação por ELISA da época, prova-
velmente, os casos descritos anteriormente representaram 
uma única morfologia do PF.4

Nossos dois casos relatados também apresentaram 
clínica inusitada, com lesões anulares e algumas vesícu-
las e bolhas tensas. Inicialmente, foram aventadas outras 
hipóteses diagnósticas, como penfigóide bolhoso e der-
matose bolhosa por IgA linear. Porém, a histopatologia e 
a IFD confirmaram o diagnóstico de PF, corroborando com 
a ideia de não se tratar de uma nova doença, mas apenas 

possíveis novas apresentações clínicas.
É importante salientar que doenças bolhosas autoimunes 

podem apresentar lesões anulares desprovidas de bolhas 
num primeiro momento.5 Tal apresentação pode nos reme-
ter a outros diagnósticos diferenciais, como: eritema anular 
centrífugo, granuloma anular e dermatofitose. Assim, não 
incluir doenças bolhosas autoimunes no diagnóstico diferen-
cial de lesões anulares pode levar a erro de diagnóstico.5

Por fim, esses casos descritos demonstraram a impor-
tância de ressaltar a inclusão do PF entre os diagnósticos 

diferenciais de lesões anulares com ou sem bolhas. n

Imagens do caso

Figura 2A) Espongiose eosinofílica em lesão circinada sem bolha; 2B) Clivagem intraepidérmica acantolítica na 
porção superior da camada espinhosa da epiderme em lesão bolhosa; 2C) Espongiose eosinofílica e neutrofílica 
na periferia da bolha; 2D) Positividade para IgG em padrão intraepidérmico intercelular em IFD

/ CASO VENCEDOR - MAIO
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Erupção bolhosa hemorrágica exuberante

Relato de caso:

Mulher, 21 anos, portadora de hipertensão portal não 

cirrótica e doença renal crônica, em programa de hemo-

diálise há três meses, iniciou lesões bolhosas no antebra-

ço direito após quatro horas da primeira punção de fístula 

arteriovenosa, localizada no punho ipsilateral. Ao exame, 

notavam-se bolhas tensas, agrupadas no antebraço direi-

to, sem sinais inflamatórios. As bolhas eram inicialmente 

de conteúdo citrino, porém evoluíram rapidamente com 

aspecto hemorrágico (Figuras 1 e 2). A fístula arteriove-

nosa encontrava-se sem alterações. Apresentava anemia 

e aumento das escórias nitrogenadas, sem alterações no 

coagulograma e na função hepática. Hemocultura e cul-

tura do aspirado de uma das bolhas foram negativas. A 

biópsia revelou fenda subcórnea preenchida por coleção 

hemática, associada a infiltrado inflamatório perivascular 

discreto (Figuras 3A e 3B), corroborando com o diagnósti-

co de erupção bolhosa associada à heparina utilizada nas 

sessões de hemodiálise. Após três semanas da suspen-

são da heparina, houve resolução completa das lesões.

Discussão: 

Dermatose Bolhosa Hemorrágica induzida pela hepa-

rina (DBHH) é uma erupção recentemente descrita rela-

cionada à anticoagulação, usada de forma terapêutica ou 

profilática, sendo a enoxaparina a droga mais implicada2. 

Sua etiologia ainda é incerta, porém um mecanismo de 

hipersensibilidade mediada foi sugerido3. Surge um dia a 

quatro meses após a administração da heparina, geral-

mente em área distante ao local da injeção2. As extremi-

dades são os sítios preferenciais. Autores sugeriram que 

a combinação de trauma com a fragilidade capilar poderia 

explicar o predomínio das lesões nesta localização4.

Clinicamente, manifesta-se como erupção bolhosa he-

morrágica, sem sinais inflamatórios. A DBHH não é dose 

dependente e seu curso clínico é autolimitado, evoluindo 

sem complicações. A história e as características clínicas 

são suficientes para estabelecer o pronto diagnóstico por 

médicos familiarizados com esta condição. O caso que 

relatamos apresentou evolução, quadro clínico e acha-

dos histopatológicos semelhantes aos casos de DBHH 

encontrados na literatura. Em nossa opinião, o fato de a 

paciente ter sido submetida à infusão de HNF no circuito 

da hemodiálise, nos três meses que antecederam o qua-

dro, poderia justificar a exuberância da erupção bolhosa. 

Como a fisiopatologia da DBHH ainda é desconhecida, 

estudos são necessários para uma melhor compreensão 

dos mecanismos associados. n
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Introdução:
Heparina não fracionada (HNF) e heparina de baixo peso 

molecular (HBPM) são medicações amplamente utilizadas 

no tratamento e na prevenção de eventos tromboembólicos. 

Podem estar associadas a complicações cutâneas como he-

matomas, equimoses, necrose da pele, dermatite de con-

tato e urticária1,2. Relatamos um caso raro e exuberante 

de Dermatose Bolhosa Hemorrágica, induzida por heparina 

após punção de fístula arteriovenosa.

CASO VENCEDOR - JUNHO \
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Imagens do caso
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Figura 1) Bolhas tensas, agrupadas, de conteúdo citrino e algumas de conteúdo hemorrágico, sem 
sinais inflamatórios subjacentes

Figura 1) Biópsia de pele revelando achados característicos de Dermatose Bolhosa Hemorrágica.
A - Fenda subcórnea preenchida por coleção hemática. B - Infiltrado inflamatório perivascular discreto

Figura 2) No sétimo dia, bolhas hemorrágicas 
sem sinais inflamatórios

Use o Código QR para ver as 
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84,4%
de redução 
média do 
prurido;7 

78%
de redução no 
score do DLQI.9 

72,7%
de redução de 
dias com 
angioedema;8

Para avaliar se o paciente está respondendo ou não aos 
tratamentos e se deverá avançar para a próxima linha, é 
recomendável a mensuração da atividade da doença pela 

ferramenta UAS7.3 

PEÇA O FORMULÁRIO DO UAS7 PARA 
O CONSULTOR TÉCNICO DA NOVARTIS 
OU BAIXE O UAS7 PELO APLICATIVO DO 
BEM ESTAR COM APENAS UM TOQUE.

A Urticária Crônica Espontânea (UCE) é uma doença que 
afeta mais de 1 milhão de pessoas somente no Brasil 
(1% da população), sendo mais prevalente que Alzheimer1,2. 
 
O tratamento, definido pelo Consenso Internacional 
de Urticária, com participação ativa e endosso da ASBAI, 
visa ao controle completo dos sintomas (UAS7≤6)3. 

Mesmo com anti-histamínicos em doses otimizadas, 
até 33% dos pacientes com UCE não atingem 
o controle completo da doença4,5. Para estes 
pacientes, recomenda-se fortemente o uso 
de Xolair.3
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Instagram na era dos stories: você sabe como 
utilizar essa ferramenta?

MARKETING MÉDICO \

Se você é usuário ativo do Instagram, com certeza re-
serva um tempinho do seu dia para assistir aos stories 
dos seus amigos e das marcas e/ou empresas que 

você segue. Já pensou que essa pode ser uma excelente 
oportunidade para expandir a sua presença digital?

O story pode gerar ainda mais engajamento do que as 
postagens no feed. Isso porque, se você souber aproveitar 
a ferramenta e utilizar as suas funcionalidades, ela pode im-
pactar o seu público-alvo. Fique atento a algumas dicas:

1) Preocupe-se em oferecer conteúdo útil.

Pense nos principais interesses dos seus pacientes. O que 
eles gostariam de saber? Sobre o que têm dúvidas? Não se 
esqueça de adequar a linguagem, afinal, estamos falando com 
o público leigo, que não está habituado a termos médicos.

2) Aproveite os recursos técnicos.

Faça vídeos, mas também utilize as outras funções como 
fotos, boomerang, zoom, etc.

3) Esgote as funcionalidades!

Você pode usar gifs, textos, adicionar sua localização e 

músicas, inserir hashtags, mencionar outros perfis, dentre 
outras opções. Criar testes e enquetes são ótimas funções 
para gerar engajamento.

4) Crie destaques.

Os destaques são aqueles stories que ficam permanente-
mente no seu perfil, e não apenas nas 24 horas usuais. Neles 
você pode inserir informações úteis, dúvidas frequentes e di-
cas para que seu paciente possa encontrar sempre que quiser.

5) Não exagere.

Não poste muitos stories seguidos e evite assuntos po-
lêmicos. Os usuários podem silenciar stories de perfis nos 
quais não estão interessados. Você com certeza não quer 
ser um desses, não é?

Lembre-se que, nos stories, também é importante seguir 
as normas de publicidade médica do CFM. n

Victor Gimenes

CEO da Medical Site
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OPINIÃO \

A Teledermatologia e os desafios da regulação em 
“tempos líquidos”

Adepta da Tecnologia da Informação e Comunicação 
(TIC), especialmente na formação e educação per-
manente, não quero retirar o entusiasmo pela AI, 

tema da matéria da edição anterior. Mas proponho uma re-
flexão sobre a complexidade da regulação do mundo digital. 

Segundo o sociológo Bauman, vivemos “tempos líqui-
dos”, caracterizados pela  mutabilidade e fluidez.

 Outra consequência é a dissolução de valores morais só-
lidos e inteferência na ética. É a informação sem formação, 
alerta Karnal. Presenciamos o impacto desse fenômeno com 
as baixas coberturas vacinais: médicos anunciam o benefí-
cio das vacinas, enquanto exemplos de complicações, e até 
casos fakes na mídia, se contrapõem a tais efeitos. 

Destacam-se iniciativas de normatização, como a criação 
do Departamento de Saúde Digital pela Organização Mundial 
da Saúde e recente consulta pública de guidelines (https://
www.who.int/ehealth/en/). A Rede de Telessaúde do Minis-
tério da Saúde, que vem ampliando há mais de uma década 
a cobertura do SUS em áreas remotas. A última resolução 
(nº 2.227/2018) do Conselho Federal de Medicina (CFM), re-
vogada devido a abertura para a teleconsulta (médico tele-
consultor + paciente) enquanto a anterior permitia apenas 
a teleconsultoria (paciente + médico local + médico 
teleconsultor) visando uma segunda opinião sincrônica 
(telepresencial) ou assincrônica (imagens transporta-
das em plataforma virtual específica e protegida).  

A dermatologia é a especialidade clínica de maior apli-
cação na Telemedicina, consumindo produtos do mundo 
ehealth e principalmente mhealth (App /mobile phone). Nos 
Estados Unidos, orientações dermatológicas são reembol-
sadas sob regulação. Os planos daqui ampliam suas ativi-

dades à distância. E, apesar dos bons resultados de pes-
quisas brasileiras em plataformas oficiais de teleconsultoria 
e teletriagem dermatológicas, somos pressionados a  fazer 
diagnósticos e tomar condutas informalmente, via imagens 
de pacientes no WhatsApp, enviadas por colegas, familiares 
e amigos, dentro e fora de grupos técnicos. 

A  SBD lançou recentemente o Manual de Boas Práticas 
nas Redes Sociais, em vista do uso indevido do Instagram e 
outras mídias, além da invasão de softwares, como prontuá-
rio eletrônico, nem sempre certificados pelo CFM.   

A presidência da SBD solicitou aos sócios com interesse 
no tema que participem da consulta pública à resolução 2.227 
até 31/7/2019, e planeja reunir aqueles com experiência na 
área para concluir seu posicionamento, a ser enviado à AMB.

A saída da sociedade científica diante da perspectiva de 
avanços inimagináveis deve ser o monitoramento e prota-
gonismo, de modo a assegurar a supremacia de princípios 
éticos no manejo de máquinas cada vez mais inteligentes. n

		  Maria Leide W. Oliveira
		  Departamento de Teledermatologia
		  da SBD e SBDRJ

Acesse o Manual de Boas Práticas
 nas Redes Sociais da SBD

Acesse a consulta pública à 
resolução 2.227

A responsável pela mudança de 
paradigma é a Tecnologia da 
Informação e Comunicação que, 
não se discute, veio facilitar a vida 
humana, mas que também nos 
afoga em informação e nos faz 
maratonistas de seu processamento.
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A sigla SIGTAP é abreviatura de Sistema de Gerencia-
mento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos 
e Órteses, Próteses e Materiais do Sistema Único de 

Saúde (SUS). É um programa responsável por demonstrar 
quais instituições e profissionais da saúde estão habilitados 
a realizar um procedimento específico no âmbito do SUS. 

Instituída pelo Ministério da Saúde (MS) em fevereiro de 
2017, pela Portaria GM nº 321, publicada pela Portaria GM nº 
2848 de novembro do mesmo ano, teve início das atividades 
em janeiro de 2008. O acesso é público, gratuito, através do 
site http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/
inicio.jsp e com versão para download e pesquisa off-line. 

A Secretaria de Atenção à Saúde do MS, através da 
Coordenação Geral de Sistemas de Informação (CGSI), 
subdivisão do Departamento de Regulação, Avaliação e 
Controle de Sistemas de Atenção a Saúde, é a responsá-
vel pelo SIGTAP. O CGSI tem o poder de incluir, alterar e 
desativar procedimentos e atributos da tabela, enviando 
ao Departamento de Informática do SUS (DATASUS) as 
mudanças a serem implementadas. 

A Classificação Brasileira de Ocupação (CBO), por sua 
vez, é um documento que reconhece, nomeia, codifica e 
descreve as características das ocupações do mercado de 
trabalho brasileiro. A inclusão de uma ocupação na CBO 
gera, tanto para a categoria profissional quanto para o tra-
balhador, uma ampliação da visibilidade e do sentimento de 
valorização e reconhecimento social.

E qual a relação com a dermatologia?
Em maio de 2018, a Sociedade Brasileira de Dermato-

logia (SBD) recebeu um parecer favorável do MS (Ofício nº 
325/2018) para a inclusão do CBO do dermatologista (Médi-
co dermatologista - número 225135) a diversos procedimen-
tos cirúrgicos no âmbito do SUS. Esta ação ampliaria a atua-
ção da especialidade frente aos procedimentos cirúrgicos no 
âmbito hospitalar, e não apenas ambulatorial, e concederia 

COLUNA ETHOS \

maior remuneração para a instituição vinculada ao SUS, 
através dos procedimentos realizados pelo dermatologista. 
Entretanto, esse parecer favorável teve uma retificação par-
cial em agosto do mesmo ano (Ofício nº601/2018), com a 
justificativa de que alguns procedimentos de alta complexi-
dade exigiam uma especialização cirúrgica prévia. Retifica-
ção esta parcial, pois tivemos ganhos e perdas. 

O que a dermatologia ganhou? 
Hoje, o dermatologista que atua no âmbito do SUS en-

contra-se apto a realizar procedimento cirúrgico, tanto am-
bulatorial como hospitalar, inclusive com direito a leito cirúr-
gico para internação. Podemos considerar uma importante 
vitória, haja vista que colegas dermatologistas encontravam 
barreiras para operar pela ausência de CBO vinculado a có-
digos de procedimentos hospitalares ou que gerassem um 
repasse financeiro a instituição acolhedora. 

Na prática, sim, nós ganhamos. Resolvemos o nosso pro-
blema e dos pacientes que atendemos. Mas e na teoria o 
que perdemos com a retificação?

A dermatologia moderna é uma especialidade clínica 
e cirúrgica, tanto nacional como internacional, e a presen-
ça do dermatologista em centro cirúrgico já é uma rotina. 
Como o CBO do dermatologista não foi incluso nos proce-
dimentos de maior complexidade, continuamos com uma 
resistência a uma sedimentação e permanecemos com 
obstáculos a serem conquistados.

No SIGTAP existem códigos de procedimentos que 
são reservados/exclusivos para especialidades cirúrgicas 
mas que, teoricamente, são semelhantes a outros códi-
gos habilitados para qualquer médico realizar, incluindo, 
desta forma, o dermatologista. n

SIGTAP, CBO e a dermatologia: como estamos?

L I N H A
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4 e 5 de Outubro de 2019

Hotel Prodigy Santos Dumont

PROCEDIMENTOS
EM VÍDEO
INCLUÍDOS NA INSCRIÇÃO DO EVENTO
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